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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

•• LEI NQ 1.16~, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1.978••• o PREFEITO MUNICIPAL DE lBITINGA,na cDnfQr~idBde• 
• 

do dispoeto no artigo 30, do Decretc Lai CQlllpleluntar ni! 9, ds• 
• 
31 de Dezembro ds 1.969 (Lei O~g~nica doa Hunic!pios), • noe 


• 
N • 

• 
termos da Resoluçao nQ 1.275, às 1.976, da Camara Municipal, 
promulga a seguinta lei: 

• Ld ni 1.052, 
te teau• , 
a• 

Artigo lQ • rica acrs8centado ao artigo 4Q da 
. ,

de 29 de Haio da 1.974, ~ paragrefo 4Q da .aguin 
. -

MParágrafo 4Q - E~ C8BO de doação da terreno s' 

• 
 critsrio da Prefeitura. juetiricadamenta, 88 garantias e 


• 
.,.. - .,. 

cDnd~çosa constantas deste art~go, poderao aar substituids. por 
garantiaa r"aia 8 ou pessoais, da tal slilrta que na • .,entua+ida• ..~ 

ós da naD iMplantaçao da insuat*La pretendida, receba a MUnici•• palid.de em - o terreno doaao, •• de.p.... quedavoluçao, fizar ou 

• 
o equivalenta 8~ dinheiro, Gm~ valoras .tualizados ao praço do
• 
• 
dia da devolução ou raambo1ao,bem oomo, por motivos justifica


dos, 08 prazos podarão aer dilatados. Naste C8S0, D. restriçõe.,• - - . - nao CORateraa da a.c~itura da doaçao, ma. da conatituiçao da • 
• 

garantia dada a~ aubstit• 
• Artigo 2g em vigor na data 

,
da sua publicação, revogad as dispoa.içDe contrario. 

• Or. lIC1NIO HIlMAR DE DL IRA ARANTES•• Registrado a• Administração da Prefeitura• 
• fevereiro da 1.978.• 
••• 

Prefeito Municipa 
publicado de 

15 de 

I _ 

• Diretor Geral da Adminiatraçao. 
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